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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Determinada a Suspensão Nacional 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1455/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1593784 ORIGEM: TJ/SC 
RELATOR: Ministro Dias Toffoli 

Tema: Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de alíquotas de IPTU em função da área do imóvel.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 156, § 1º, da Constituição Federal, se é 
possível a fixação de alíquotas de IPTU em razão da área do imóvel, por lei municipal posterior à EC nº 29/2000.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
18.04.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.2. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1457/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1591585 ORIGEM: TRF4/SC 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Termo inicial da aplicação da taxa SELIC na atualização de débitos judiciais conforme o art. 3° da Emenda 
Constitucional 113/2021.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100; § 5º, da Constituição Federal e do 
artigo 3º da EC nº 113/2021, o alcance do art. 3º da EC nº 113/2021, na redação anterior à EC n° 136/2025, quanto ao 
regime jurídico da mora, e a definição do termo inicial da incidência da Taxa SELIC na atualização dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
05.05.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.3. Mérito Julgado 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1456/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1587139 ORIGEM: TRF2/ES 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Prazo prescricional para ações indenizatórias contra a União decorrentes da política de isolamento compulsório 
de pessoas com hanseníase.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, V e X; 37, § 6º; e 227, da 
Constituição Federal, se (i) a pretensão indenizatória da parte autora está sujeita à prescrição quinquenal prevista no 
Decreto nº 20.910/32; e se (ii) é aplicável ao caso a tese da imprescritibilidade de ações indenizatórias decorrentes de 
violações a direitos fundamentais.  
Tese Fixada: Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da ADPF 1.060, as pretensões de 
indenização propostas contra a União por filhos de pessoas atingidas pela hanseníase cujo fundamento seja o 
afastamento forçado promovido pelo Estado entre eles e seus pais, sem prejuízo da necessária demonstração, em cada 
caso, dos pressupostos da responsabilização civil do Estado.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
05.05.2026 

JULGAMENTO: 
05.05.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.4. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 586068 ORIGEM: TRF4/PR 
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GERAL N. 100/STF RELATOR: Ministra Rosa Weber/ Redator para o Acórdão: Ministro Gilmar Mendes 
Tema: a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 
b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundada em norma 
posteriormente declarada inconstitucional.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, caput, e XXXVI; e 195, § 5º, da 
Constituição Federal, a aplicação, ou não, do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados 
Especiais Federais, e a extensão, ou não, dos efeitos de precedente do Supremo Tribunal Federal, que declarou a 
inconstitucionalidade de lei, aos casos com trânsito julgado.  
Teses Fixadas: 1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos 
submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 
27.8.2001; 2. É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em aplicação 
ou interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao 
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título 
executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, sendo 
admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, 
o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre 
a coisa julgada, estabelecendo inclusive a extensão da retroação para fins da simples petição acima referida ou mesmo o 
seu não cabimento diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de 
manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não excederão cinco anos da 
data da apresentação simples da petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos 
contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição de 
inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida 
pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão 
exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput)”. RE 611.503/SP, tema 360 da repercussão geral: “São 
constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, 
bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e § 12, o art. 535, § 5º. São dispositivos que, 
buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual 
brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, 
assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está em contrariedade à interpretação ou sentido da 
norma conferida pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em 
julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput), no que foi acompanhado pelos 
Ministros Cármen Lúcia e Cristiano Zanin; e do voto do Ministro Flávio Dino, que (i) conhecia dos embargos de declaração 
e dava-lhes parcial provimento, a fim de sanar a omissão verificada no julgado, consignando, com efeitos ex nunc, que o 
prazo móvel previsto no § 8º do art. 535 do CPC deve ser contado a partir do trânsito em julgado da decisão do Supremo 
Tribunal Federal no respectivo precedente vinculante, observada eventual modulação de efeitos, entendendo que, na 
ausência de manifestação expressa sobre a matéria, os efeitos retroativos de eventual rescisão não poderão ultrapassar 
o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação rescisória; e (ii) propunha, com efeitos ex nunc, o acréscimo dos itens 4 e 
5 nas teses fixadas no Tema nº 100-RG, que passará contar com a seguinte redação: “1) é possível aplicar o artigo 741, 
parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, 
desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação como 
fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação ou interpretação tida como incompatível 
com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 
9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial se amparar em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em 
julgado, admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, 
a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória. 4) seja a decisão do STF anterior ou posterior ao trânsito 
em julgado da decisão exequenda, o executado poderá arguir a inexigibilidade da obrigação, nos termos do item 2, salvo 
preclusão. 5) o termo inicial do prazo bienal disposto no item 3. II é o trânsito em julgado da decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal no respectivo precedente vinculante, observada eventual modulação temporal, e limitados os 
efeitos retroativos da eventual rescisão ao quinquênio anterior à propositura da simples petição”, pediu vista dos autos 
o Ministro Luiz Fux. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), que não conhecia dos embargos de 
declaração, propondo, de ofício, a modificação das teses de repercussão geral fixadas, nos seguintes termos: RE 
586.068/PR, tema 100 da repercussão geral: “1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 
535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de 
conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título 
judicial fundado em aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver 
pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, 
seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da 
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coisa julgada quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida 
pela Suprema Corte, sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação 
rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes 
vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo inclusive a extensão da retroação para fins da simples 
petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse 
social; 3.2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não 
excederão cinco anos da data da apresentação simples da petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo 
decadencial de dois anos contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não 
impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou 
sentido da norma conferida pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao 
trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput)”. RE 611.503/SP, tema 360 
da repercussão geral: “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do 
art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e § 12, o art. 535, 
§ 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram 
agregar ao sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício de 
inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal 
Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, 
caput), no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia e Cristiano Zanin; e do voto do Ministro Flávio Dino, que 
(i) conhecia dos embargos de declaração e dava-lhes parcial provimento, a fim de sanar a omissão verificada no julgado, 
consignando, com efeitos ex nunc, que o prazo móvel previsto no § 8º do art. 535 do CPC deve ser contado a partir do 
trânsito em julgado da decisão do Supremo Tribunal Federal no respectivo precedente vinculante, observada eventual 
modulação de efeitos, entendendo que, na ausência de manifestação expressa sobre a matéria, os efeitos retroativos de 
eventual rescisão não poderão ultrapassar o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação rescisória; e (ii) propunha, com 
efeitos ex nunc, o acréscimo dos itens 4 e 5 nas teses fixadas no Tema nº 100-RG, que passará contar com a seguinte 
redação: “1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos 
submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 
27.8.2001; 2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação 
ou interpretação tida como incompatível com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao 
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título 
executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, 
anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento 
de sentença ou (ii) de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória. 4) seja a decisão do 
STF anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, o executado poderá arguir a inexigibilidade da 
obrigação, nos termos do item 2, salvo preclusão. 5) o termo inicial do prazo bienal disposto no item 3. II é o trânsito em 
julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no respectivo precedente vinculante, observada eventual 
modulação temporal, e limitados os efeitos retroativos da eventual rescisão ao quinquênio anterior à propositura da 
simples petição”, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux. O Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente) antecipou seu 
voto acompanhando o Relator. Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025. Acórdão publicado no DJE em 5/5/2026. 
 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.08.2008 

JULGAMENTO: 
09.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
31.01.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 966/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1059466 ORIGEM: TFR5/AL 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: direito dos juízes do Poder Judiciário da União 
à licença-prêmio (ou à indenização por sua não fruição).  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e inc. XIII, 39, § 4º, 
96, inc. II, al. b e 129 da Constituição da República, a possibilidade de concessão à magistrado de licença-prêmio (ou de 
indenização pela não fruição), com fundamento na isonomia com os membros do Ministério Público.  
Tese Fixada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos termos da 
Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o 
artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
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as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente 
pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 
135, de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo 
Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. 
Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 
em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão 
compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos 
e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 
227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 
65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao 
item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 
Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser 
autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão 
jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do 
magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 
cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 
Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC 
nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); 
gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos 
de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, 
LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 
natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções administrativas e 
processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença 
compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 
esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, 
indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, 
art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar 
o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção 
de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, 
ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de 
honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou 
indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes 
existentes nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas 
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expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 
sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso 
Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 
Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus 
respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena 
de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração 
de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. 
Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles 
distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.10.2017 

JULGAMENTO: 
25.03.2026 

PUBLICAÇÃO: 
08.05.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 976/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 968646 ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO 
GRAU/SC 

RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 
Tema: Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério Público e do Poder Judiciário.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e incs. XI e XIII, 39, 
§ 4º, 93, caput, 96, inc. II, al. b, e 129, § 4º, da Constituição da República, a possibilidade de equiparação entre as diárias 
recebidas por membros do Ministério Público e as recebidas por membros do Poder Judiciário.  
Tese Fixada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos termos da 
Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o 
artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente 
pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 
135, de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo 
Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. 
Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 
em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão 
compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos 
e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 
227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 
65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao 
item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 
Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser 
autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão 
jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do 
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magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 
cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 
Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC 
nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); 
gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos 
de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, 
LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 
natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções administrativas e 
processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença 
compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 
esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, 
indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, 
art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar 
o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção 
de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, 
ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de 
honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou 
indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes 
existentes nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas 
expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 
sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso 
Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 
Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus 
respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena 
de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração 
de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. 
Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles 
distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
17.11.2017 

JULGAMENTO: 
25.03.2026 

PUBLICAÇÃO: 
08.05.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

 

1.5. Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1266/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1426271 ORIGEM: TJ/CE 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) 
decorrente de operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada 
em vigor da Lei Complementar 190/2022.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 
151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência ou não das garantias da anterioridade anual e nonagesimal 
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em face da administração tributária, com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade 
orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que permitiu, observados os 
parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o redirecionamento da alíquota do ICMS, conforme previsto na 
Emenda Constitucional 87/2015.  
Teses Fixadas: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece vacatio legis no prazo 
correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal. II - As leis estaduais 
editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a 
cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 
190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 
2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando 
a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, para estabelecer que ela passe a 
produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do julgamento do mérito, ficando ressalvadas da modulação: (i) as 
ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; e (ii) os fatos geradores 
ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o pagamento de multa abrangida pelo presente tema 
de repercussão geral, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso (Relator) e Gilmar Mendes.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
22.08.2023 

JULGAMENTO: 
22.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
18.12.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
29.04.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1431/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2238193/MT 
RELATORA: Ministra Maria Marluce Caldas 

Questão submetida a julgamento: Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do entorpecente ao destinatário no 
estabelecimento prisional, caracteriza ato preparatório, impunível em razão da atipicidade da conduta, ou se configura conduta 
típica de tráfico de drogas pela aplicação do art. 29 do Código Penal.  
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos processos pendentes referida na parte final do § 1º 
do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 15.05.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1432/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2004109/SE, REsp 1809093/CE, REsp 1814350/SE e REsp 1950981/PE 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para identificação do preço 
atual de mercado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado na apuração do 
montante indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis.   
Anotações NUGEPNAC/STJ: Há determinação de suspensão do processamento, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, de 
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 07.05.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1433/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2249171/CE, REsp 2251538/PE, REsp 2250737/PE e REsp 
2234888/MS 



11 
 
 

RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 
Questão submetida a julgamento: Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019-15.1997.4.03.6000 
estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a 
inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento posterior ao trânsito 
em julgado do referido título executivo; e ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de direito público. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide TEMA 1.075/STF.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais e 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a inteposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no  STJ, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ.  
Repercussão Geral: Tema 1075/STF - Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil 
pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator.  

AFETAÇÃO: 
 14.05.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1401/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2238302/DF e REsp 2177031/PI 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com contribuições 
previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) 
da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998).  
Tese Fixada: Não são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com contribuições previdenciárias os limites de 9% 
(nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida 
(RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998).  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a interposição 
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ.  

AFETAÇÃO: 
 19.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
15.05.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1408/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2228331/DF e REsp 2228559/DF 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor ação civil pública buscando a 
condenação ao pagamento de diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB.  
Tese Fixada: O sindicato não tem legítimo interesse para propor ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de 
diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em que tenha havido a interposição 
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ.  

AFETAÇÃO: 
 19.02.2026 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
15.05.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1410/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2228834/MA e REsp 2228837/MA 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 
como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado. 2. Definir se a inércia do 
Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha 
de pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 
Tese Fixada: 1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo 
de direito depende da negativa expressa do direito reclamado, em ato normativo de efeito concreto ou ato administrativo 
formalizado e com ciência ao servidor. 2. A inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na 
forma do da Lei art. 288 Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, não deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 
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Anotações NUGEPNAC/STJ: Tema 1017/STJ. Tema 602/STJ. Tema 1326/STJ. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 
Referência Sumular: Súmula 85/STJ. 

AFETAÇÃO: 
 24.02.2026 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
15.05.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
 
 
 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 
TEMA DE 

REPETITIVON. 
414/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1937887/RJ, REsp 1166561/RJ e REsp 1937891/RJ 

RELATORES: Ministro Presidente e Ministro Hamilton Carvalhido 
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Questão submetida a julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva firmada pela Primeira 
Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da tarifa progressiva dos serviços de fornecimento de água e de 
esgoto sanitário em unidades compostas por várias economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo.  
Teses Fixadas: 1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é lícita a 
adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de uma 
parcela fixa ("tarifa mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades consumidoras 
(economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, exigida apenas se o consumo real aferido pelo 
medidor único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 2. Nos 
condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de 
metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real 
global, considere o condomínio como uma única unidade de consumo (uma única economia). 3. Nos condomínios formados por 
múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida 
pela prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de 
consumo do condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia de consumo. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Em sessão eletrônica iniciada em 10/11/2021 e finalizada em 16/11/2021, a Primeira Seção, por 
unanimidade, afetou os REsp's 1.937.887/RJ e 1.937.891/RJ para revisão da tese firmada no Tema Repetitivo 414/STJ. 
Designação de audiência pública, com fundamento no art. 1.038, II, do CPC, no art. 20 da LINDB, e no art. 185, I, do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça (RISTJ), que será realizada no dia 5/10/2023, nos termos do despacho publicado no DJe 
de 28/8/2023. Vide Controvérsia 307/STJ. 
IRDR 0045842-03.2020.8.19.0000/RJ (TJRJ) 
Modulação de efeitos: O Ministro Relator Paulo Sérgio Domingues lavrou o acórdão consignando o seguinte:  

(...) "8. Evolução substancial da jurisprudência que bem se amolda à previsão do art. 927, § 3º, do CPC, de modo a autorizar 
a parcial modulação de efeitos do julgamento, a fim de que às prestadoras dos serviços de saneamento básico seja declarado 
lícito modificar o método de cálculo da tarifa de água e esgoto nos casos em que, por conta de ação revisional de tarifa 
ajuizada por condomínio, esteja sendo adotado o "modelo híbrido". Entretanto, fica vedado, para fins de modulação e em 
nome da segurança jurídica e do interesse social, que sejam cobrados dos condomínios quaisquer valores pretéritos por 
eventuais pagamentos a menor decorrentes da adoção do chamado ?modelo híbrido?.9. Nos casos em que a prestadora dos 
serviços de saneamento básico tenha calculado a tarifa devida pelos condomínios dotados de medidor único tomando-os 
como um único usuário dos serviços (uma economia apenas), mantém-se o dever de modificar o método de cálculo da tarifa, 
sem embargo, entretanto, do direito do condomínio de ser ressarcido pelos valores pagos a maior e autorizando-se que a 
restituição do indébito seja feita pelas prestadoras por meio de compensação entre o montante restituível com parcelas 
vincendas da própria tarifa de saneamento devida pelo condomínio, até integral extinção da obrigação, respeitado o prazo 
prescricional. Na restituição do indébito, modulam-se os efeitos do julgamento de modo a afastar a dobra do art. 42, 
parágrafo único, do CDC, à compreensão de que a dinâmica da evolução jurisprudencial relativa ao tema conferiu certa 
escusabilidade à conduta da prestadora dos serviços." (...). 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (Acórdão publicado no DJe de 29/11/2021).  

Entendimento Anterior: Tese firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.166.561/RJ, acórdão publicado no DJe 
de 5/10/2010, que se propõe a revisar: Não é lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado 
pelo número de economias existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no local. A cobrança pelo fornecimento 
de água aos condomínios em que o consumo total de água é medido por único hidrômetro deve se dar pelo consumo real 
aferido.  

Processo STF: ARE 646750 - Baixado.  

Audiência Pública: Designação de audiência pública, com fundamento no art. 1.038, II, do CPC, no art. 20 da LINDB, e no art. 
185, I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (RISTJ), que será realizada no dia 5/10/2023, nos termos do 
despacho publicado no DJe de 28/8/2023.  

AFETAÇÃO: 
 29.11.2021 

 

JULGAMENTO: 
20.06.2024 

 

PUBLICAÇÃO: 
25.06.2024 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.05.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1385/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2193673/SC e REsp 2203951/SC 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia de execução de crédito 
tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal.  
Tese Fixada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia de execução de crédito tributário 
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não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora.  

AFETAÇÃO: 
 29.09.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.02.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
11.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
14.05.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
 
 
3. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
3.1.  Trânsito em Julgado 
 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

IAC 
N. 20/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2133602/RJ 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir, a partir da alteração do prenome e da classificação de gênero no registro civil de 
militares transgêneros, os efeitos jurídicos no âmbito das Forças Armadas, em especial o direito à permanência na ativa e à 
vedação da reforma compulsória fundamentada exclusivamente nessa condição.  
Tese Fixada: No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso do nome social e a atualização dos assentamentos funcionais e 
de todas as comunicações e atos administrativos para refletir a identidade de gênero do militar; (b) é vedada a reforma ou 
qualquer forma de desligamento fundada exclusivamente no fato de o militar transgênero ter ingressado por vaga originalmente 
destinada ao sexo/gênero oposto; (c) A condição de transgênero ou a transição de gênero não configura, por si só, incapacidade 
ou doença para fins de serviço militar, sendo vedada a instauração de processo de reforma compulsória ou o licenciamento ex 
officio fundamentados exclusivamente na identidade de gênero do militar.  

AFETAÇÃO: 
 07.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
12.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.05.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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